
 
 
 

RESULTADO DAS ETAPAS DO 32.1 PROCESSO SELETIVO 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM DIREITO 
 

LINHAS DE PESQUISA:  
DIREITO PÚBLICO: (ESFERA PÚBLICA, LEGITIMIDADE E CONTROLE) 

DIREITO PRIVADO: (AUTONOMIA PRIVADA, REGULAÇÃO E ESTRATÉGIA) 

 

  

CANDIDATO 
Nº. DE 

INSCRIÇÃO 
1ª ETAPA  
IDIOMAS 

2ª ETAPA   
Exposição 
do texto 
indicado 

3ª ETAPA   
Viabilidade teórica 
do projeto e análise 

de currículo 

1 MATHEUS BERNARDINO ALVES 1761597815861 Dispensado 95,0 70,0 

PONTUAÇÃO SOMATÓRIA DA 2ª E 3ª ETAPAS 

 Resultado das etapas Nota      Final 

MATHEUS BERNARDINO ALVES 165,0 82,5 aprovado 

* Conforme item 4.3 do edital: 

Por se tratar de processo seletivo em fluxo contínuo, as etapas descritas neste Edital serão agendadas individualmente, de 

acordo com a ordem de formalização das inscrições e conforme disponibilidade da banca examinadora. As avaliações 

ocorrerão, necessariamente, antes do início das aulas do bimestre subsequente ao da inscrição do candidato. O candidato 

será previamente informado, por e-mail, acerca da data, horário, plataforma de realização e composição da banca 

examinadora responsável por sua avaliação. 
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Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto 
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